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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aulas de violão nas Oficinas Culturais “José Reis 
Filho”.

Fornecedor: Edimilson Guidotti Sabino

Empenho(s): 7764/2020

Valor: R$ 1.063,01

Avaré, 17 de novembro de 2020

THAIS FRANCINI CHRISTINO

Secretária Municipal de Cultura

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de contratação de responsável pela prestação de 
serviços de aulas de teatro através da Oficina de Iniciação 
Teatral e formação do novo artista, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atender a Secretaria 
Municipal da Cultura.

Fornecedor: Fellipe Diego Gomes da Silva

Empenho(s): 6282/2020

Valor: R$ 2.000,00

Avaré, 17 de novembro de 2020

THAIS FRANCINI CHRISTINO

Secretária Municipal de Cultura

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de aulas de canto coral e teclado nas Oficinas 
Culturais José Reis Filho.

Fornecedor: Frederico Correa Peão

Empenho(s): 6139/2020

Valor: R$ 1.282,07

Avaré, 17 de novembro de 2020

THAIS FRANCINI CHRISTINO

Secretária Municipal de Cultura

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços prestados com aulas de Teatro nas 
Oficinas Culturais José Reis Filho, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessário para atender os Projetos 
de Arte e Cultura.

Fornecedor: Giovana de Fátima Sgarbi Augusto

Empenho(s): 7791/2020

Valor: R$ 1.200,00

Avaré, 17 de novembro de 2020

THAIS FRANCINI CHRISTINO

Secretária Municipal de Cultura

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviço prestado com Publicação, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para a publicação de 
editais da Municipalidade.
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Fornecedor: Imprensa Oficial Estado S.A

Empenho(s): 106/2020

Valor: R$ 5.678,90

Avaré, 17 de novembro de 2020

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de prestação de serviços de maestro de banda 
marcial municipal nas Oficinas Culturais “José Reis Filho”, 
realizadas no Centro Cultural “Esther Pires Novaes”.

Fornecedor : João Mateus Rubio Arruda

Empenho(s): 7797/2020

Valor: R$ 2.400,00

Avaré, 17 de novembro de 2020

THAIS FRANCINI CHRISTINO

Secretária Municipal de Cultura

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de 90 metros de Gradil no período de 23 
de outubro a 01 de novembro de 2020 na Caixa Econômica 
Federal para contenção e organização de fila no Banco, 
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender a Secretaria Municipal de Cultura.

Fornecedor: Maria Lucia Leardini Eireli Me

Empenho(s): 20733/2020

Valor: R$ 1.971,00

Avaré, 17 de novembro de 2020

THAÍS FRANCINI CHRISTINO

Secretária Municipal de Cultura

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços de encadernação dos documentos 
emitidos pela Secretaria de Gabinete, os quais são 
Decretos, Leis e Portarias referentes ao ano de 2015 à 
2018, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária 
para a organização e conservação dos documentos 
mencionados.

Fornecedor: Mariza Soares Nogueira MEI

Empenho(s): 16551/2020

Valor: R$ 1.680,00

Avaré, 17 de novembro de 2020

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de contratação de empresa para prestação de 
serviços de sistema informatizado para estruturação 
da Imprensa Oficial do Município, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: P&P Colibri Consultoria e Soluções S/S 
Ltda

Empenho(s): 16265/2020

Valor: R$ 644,00

Avaré, 17 de novembro de 2020

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de 
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração 
da ordem cronológica de pagamentos por se tratar de 
aquisição de Trophic Basic para paciente de Mandado 
Judicial: B. H. O., tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal da Saúde.

Fornecedor: Ricardo Rubio Me

Empenho(s): 18671/2020

Valor: R$ 4.600,00

Avaré, 17 de novembro de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal da Saúde
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